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DECADÊNCIA.. AJUSTE ANUAL. LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. 

Sendo a tributação das pessoas fisicas sujeita ao ajuste na declaração anual e 
independente de exame  prévio  da autoridade administrativa, o lançamento é 
por homologação, hipótese em que o direito de a Fazenda Nacional lançar 
decai após cinco anos, contados de 31 de dezembro de cada  ano-calendário 
questionado. 

DESPESAS MÉDICAS. REQUISITOS PARA DEDUÇÃO. 

As despesas medicas, assim como todas as demais deduções, dizem respeito 
base de cálculo do imposto que, à luz.do  disposto no art. 97, IV, do  Código 
Tributário  Nacional, estão sob reserva de lei em sentido formal. Assim, a 
intenção do legislador foi permitir a dedução de despesas com a manutenção 
da saúde humana, podendo a autoridade fiscal perquirir se os serviços 
efetivamente foram prestados ao declarante ou a seus dependentes, rejeitando 
de pronto àqueles que não identificam o pagador, os serviços prestados ou 
não identificam, na forma da lei, os prestadores de serviços ou quando esses 
pa) sejam habilitados. A simples indicação na Declaração de Ajuste Anual 
das despesas médicas por si so não autoriza a dedução, mormente quando o 
contribuinte, sob procedimento fiscal, deixa de apresentar a documentação 
hábil e idônea que comprove que cumpriu os requisitos determinados pela 
legislação de  regência.. 

INFORMAÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS DADOS CONSTANTES DA 
DECLARAÇÃO DE  AJUSTE  ANUAL. DEVER DO CONTRIBUINTE. 
CONFERÊNCIA DOS DADOS INFORMADOS. DEVER DA 
AUTORIDADE FISCAL, 

E dever do contribuinte informar e, se for o caso, comprovar os dados nos 
campos próprios das correspondentes declarações de rendimentos e, 
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conseqüentemente, calcular e pagar o montante do imposto  apurado,  por 
outro lado, cabe a autoridade fiscal o dever da conferencia destes dados. 
Assim, na ausência de comprovação, por meio de documentação baba e 
idônea, das deduções realizadas na base de cálculo do imposto de renda, é 
dever de a autoridade fiscal efetuar a sua glosa 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, rejeitar a 
arguição de decadência suscitada pelo  recorrente  e, no  mérito,  negar provimento ao recurso, 
nos tent-ms do voto do Relator. 

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann —  Presidente e Relator.  

30  DEZ 201g EDITADO EM: 01/12/2010 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Liicia Moniz de 
Aragão Calornino Astorga,  João  Carlos Cassuli Junior, Antônio Lope Martinez, Ewan Teles 
Aguiar, Pedro Anan Ainior e Nelson Mallmann.. Ausente, justificadamente, o Conselheiro 
Helenilson Cunha Pontes. 

Relatório 
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JOSE ROBERTO BENAVIDES, contribuinte inscrito no CPF/MF 
985 064,718-34, com domicilio fiscal na cidade de Tatui - Estado de São Paulo, à Rua 
Quintino  Bocaiúva, n° 60 - Bairro Centro, jurisdicionado a Delegacia da Receita Federal do 
Brasil em Sorocaba - SP, inconformado com a  decisão  de Primeira Instancia de fls. 40/44, 
prolatada pela 8° Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento ern São 
Paulo — SP II, recorre, a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pleiteando a sua 
reforma, nos termos da petição de fls. 50/64. 

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 08/08/2007, Auto de 
Infração de Imposto de Renda Pessoa  Física (fls. 34/38), com ciência através de AR, em 
04/10/2007 (fls. 30), exigindo-se o recolhimento do credito tributário no valor total de R$ 
12.609,61 (padrão monetário da época do lançamento do crédito  tributário),  a titulo de Imposto 
de Renda Pessoa  Física, acrescidos da multa de lançamento de oficio normal de 75% e dos 
juros de mora de, no  mínimo,  de 1 0/u ao  mês, calculados sobre o valor do imposto de renda, 
relativo ao exercício de 2003, correspondente ao  ano-calendário  de 2002. 

A exigência fiscal em exame teve origem em procedimentos de fiscalização 
de revisão de Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício de 2002 onde a autoridade 
lançadora entendeu haver dedução indevida a titulo de despesas medicas. 0 contribuinte foi 
intimado a comprovar todas as despesas medicas. Em relação a algnns profissionais 
especificados na intimação, foi intimado a comprovar a efetividade dos pagamentos e da 
prestação dos serviços. Ern que pese o contribuinte ter sido intimado e alertado para a 
necessidade da comprovação, o mesmo não apresentou nenhuma comprovação do efetivo 
pagamento e da efetiva prestação dos serviços, apresentou apenas os recibos/Notas fiscais. 
Diante do exposto estão sendo glosadas as deduções declaradas: Paulo Eduardo Souza Campos 
RS 2.240,00, Iran Jose Prandi R$ 9 372,00 e Centro de Tratamento Odontológico S/C Ltda. R$ 
3.150,00, quanto as demais depesas médicas o contribuinte não apresentou comprovantes. 
Infração capitulada no artigo 8°, inciso II,  alínea e §§ 2° e 3°, da Lei n° 9.250, de 1990. 

Em sua peça impugnatória de fls. 01/05,  instruída  pelos documentos de Es ..  
06/28, apresentada, tempestivamente, em 05/11/2007, o contribuinte, se indispõe contra a 
exigência fiscal, solicitando que seja acolhida A. impugnação para declarar a insubsistência do 
Auto de Infração, com base, em síntese, nos seguintes argumentos: 

- que  através  do Termo de Intimação Fiscal do Imposto de Renda Pessoa 
Física Malha 2003, datado de 18/07/2007, me foi solicitado copias dos seguintes comprovantes 
de despesas medicas, Paulo Eduardo Souza Campos CPF n° 252.032.288-84, Iran Jose Prandi 
CPF n° 063.102.548-04 e Centro de Tratamento Odontolágico Ltda. CNPJ n° 
01.514.506/0001-81, a copia autenticada destes documentos foi entregue ao CAC — 
DRF/Sorocaba, em 02/08/2007 conforme copia do protocolo em anexo; 

- que mesmo após cumprir a Intimação foi lavrado um auto de infração em 
08/08/2007, alegando que não foi cumprida a intimação fiscal no seu todo e somente enviado 
as copias dos recibos pagos aos profissionais listados acima; 

- que as despesas médicas pagas por mim aos profissionais citados foram 
feitas na época própria e conforme manda a legislação solicitei aos profissionais recibos para 
comprovar os pagamentos feitos aos  mesmos e efetuei o seu lançamento na minha Declaração 
da Imposto de Renda, também como manda a legislação vigente para me beneficiar do 
abatimento legal, como sempre faço em todas as Declarações Anteriores e posteriores a esta 
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que motivou o Auto de Infração .  Os serviços medicos e odontológicos foram pagos parcelados 
e em dinheiro como  os próprios recibos demonstram. Na legislação vigente citada pelo 
Auditor, a mesma não faz  qualquer menção quanto h. forma que deve ser efetuado o pagamento 
dos serviços profissionais, se deve ser pago por cheque nominal ou deposito bancário sendo 
assim solicito a impugnação do Auto de Infração imposto a mim sem base legal, uma vez que 
cumpri com a Intimação Fiscal, dentro do que manda a Legislação vigente; 

- que conforme a própria legislação acima o Auto de Inflação não tem 
fundamento legal, pois as despesas médicas foram comprovadas, bem como as mesmas não são 
abusivas, e conforme esta demonstrado, em minha Declaração de Imposto de Renda o meu 
rendimento anual cobre os gastos com sobra. 

Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais  razões 
apresentadas pela impugnante a Oitava -Emma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento 
em Sao Paulo – SP II conclui pela  procedência  da ação fiscal e pela manutenção do crédito 
tributário, com base nas seguintes considerações: 

- que o notificado informou em sua Declaração de Ajuste, que no ano de 
2002 despendeu apenas com despesas médicas o importe de R$ 24.389,60,  despesas  estas 
contumaz conforme se verifica em outros anos; 

- que se depreende das legislações transcritas, principalmente as que se 
grifou, que todas as deduções estão sujeitas ao crivo do Fisco, e conforme consta da descrição 
dos fatos do Auto de Infração, fis. 35, o contribuinte foi intimado pela autoridade lançadora a 
comprovar a efetividade dos pagamentos e da prestação dos serviços e não o fez; 

- que com a Impugnação trouxe, o contribuinte, cópia de documentos, 
fls.09/29, dos quais se extraem os seguintes dados: R$ 3150.00 — Nota Fiscal - tratamento 
odontológico; R$ 2.240,00 — (oito recibos) tratamento odontológico, todos os recibos sem 
endereço; R$ 9.372,00 - (12 recibos) tratamento fisioterapeutico, todos sem endereço. Total 
geral de R$ 14.762,00; 

- que o Impugnante recebeu o Auto de  Inflação,  portanto, verificou que o 
mesmo refere-se a glosa do valor total de R$ 24.389,60 pleiteado como dedução de despesas 
medicas, no entanto, os comprovantes juntados: em sua peça unpugnatória, somam o valor de 
R$ 14.762,00, restando RS 9.627 60 sem qualquer defesa; 

que dos documentos apresentados, um refere-se a Nota Fiscal, e como é 
sabido que a nota fiscal não é valida como recibo, portanto, não faz prova de quitação do valor 
nela consignado; 

- que os 8 (oito) recibos indicando tratamento odontológico e os 12 (doze) 
recibos referindo-se a tratamento fisioterapeutico foram preenchidos pela mesma pessoa, estão 
sem indicação dos endereços dos profissionais, e todos apresentados sem a comprovação da 
efetivação dos serviços e dos pagamentos, conforme solicitados pela autoridade lançadora; 

- que salientamos que a legislação tributária não da aos comprovantes, ainda 
que revestidos de todas as formalidades valor probante absoluto. Não ha  dúvidas  de que a 
efetividade do pagamento a titulo de despesa médica não se comprova com a mera exibição de 
recibos, mormente quando os valores pleiteados, com deduções de despesas médicas, são 
expressivos em relação aos rendimentos declarados. (.§ I°, art. 73 do RIR/99); 

que a dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte  está, 
assim, condicionada a comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados. Registre-se que em 

Aszinado digiralmente ern Oi!í2J2010 por NELSON MALLNIANN 

Autonticado digita!mente em 61/12/2010 por NELSON MALLMANNI 	 4 

Emirido,  ern :30112'2010 pet() Nlinistéro  da Fazenda 



DF CARE ME 	 Fl 5 

Processo n°10855 003668/2007-96 	 S2-C212 

Actird5o n,' 2202-00.894 	 Ft 3 

defesa do interesse público, é entendimento no âmbito da Receita Federal do Brasil que para 
gozar as deduções com despesas médicas não basta o contribuinte ter a disponibilidade de 
simples recibos, cabendo a este, comprovar, de forma objetiva a efetiva prestação do serviço 
medico e o pagamento realizado; 

- que o contribuinte deve ter em conta que o pagamento de despesa  médica 
não envolve apenas ele e o profissional de saúde (prestador de serviços), mas também o Fisco - 
caso haja intenção de se beneficiar da dedução na declaração de rendimentos. Por isso, este 
deve se acautelar na guarda de outros elementos de prova da efetividade do pagamento e do 
serviço, ainda mais quando o valor do pagamento é alto e contumaz  A emissão de recibo de 
pagamento serve muito bem para guitar um débito e fazer prova contra o credor, mas não para 
comprová-lo junto a terceiros interessados; 

- que a comprovação da realização dos serviços e efetivação dos pagamentos 
já havia sido solicitada pela autoridade fiscal, poderia o impugnante, se assim quisesse, ter 
juntado aos autos documentos que reforçassem a convicção de que de fato houve a prestação 
dos serviços correspondentes, tais como exames,  radiografias, laudos, etc.; bem como o seu 
efetivo pagamento como copia de cheques, extratos bancários, transferências bancárias (TEDS, 
DOC "s), etc.; 

- que mesmo na hipótese de pagamentos em dinheiro, poderia comprovar os 
saques, coincidentes em datas,  através  de extratos bancários; 

- que tendo em vista que todas as deduções estão sujeitas 6. comprovação ou 
justificação a juizo da autoridade administrativa e que estas não foram realizadas 
satisfatoriamente, mantém-se a glosa de Despesas:Médicas. 

A ementa que consubstancia a presente  decisão é a seguinte: 

ASSUNTO IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - 
IRPF 

Ano- colenddrio • 2002 

GLOSA DE DEDUÇÕES COMDESPESAS MÉDICAS. 

O direito as suas deduvies condiciona-se ti comprovaçâo nâo só 
da efetividade dos serviços prestados, mas também dos 
correspondentes pagamentos. A)tigo 80, §1 0, III, do 
Regulamento de Imposto de Renda (Decreto n° 3  000/99) 

Lançamento Procedente 

Cientificado da decisão de Primeira Instância, ern 18/06/2009, conforme 
Termo constante as fls, 47/49, e, com ela não se conformando, a contribuinte  interpôs,  em 
tempo hábil (16/07/2009), o recurso voluntário de fls. 50164, instruido pelos documentos de fis. 
65/107, no qual demonstra irresignação contra a decisão supra, baseado, em síntese, nas 
mesmas razões expendidas na fase impugratória, reforçado pelas seguintes considerações: 

- que, quanta h decadência  do direito de constituir o crédito tributário  em 
razão  da inocorrência de decisão tempestiva da autoridade administrativa, é de se dizer que hi 
decadência da Fazenda Pública em constituir o credito tributário em definitivo, sendo vejamos: 
Dados Importantes a serem considerados: 1- Intimação do auto de infração 04/10/2007; 2- 
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Protocolo da Impugnação 05111/1007; 3- Decisdo da Impugnação 01/06/2009 e; 4- Intimação 
da Decisão Impugnação 18/06/2009; 

- que a Lei n° 11.457, de 2007estabelece o prazo de (360) trezentos e sessenta 
dias, contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte 
para que ocorra a correspondente  decisão administrativa; 

- que a decisão administrativa, que se recorre extrapolou o prazo legal 
previsto, sendo proferida somente após (548) dias, ou seja, 1 ano e seis meses, portanto, 
decisão intempestiva que merece reconhecimento da decadência impedindo a Autoridade 
Administrativa de constituir  definitivamente o credito tributário; 

- que o artigo 24 da Lei e. 11457/2007 assim dispõe: "Art 24. É. obrigatório 
que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

- que em que pese cuidar de Lei  elaborada  em flagrante desrespeito aos 
preceitos da  técnica  legislativa e afrontando as disposições da Lei Complementar n°. 95/1998, 
fato e que a norma fixa prazo de (360) dias para que a autoridade administrativa decida as 
petições, defesas ou recursos; 

- que não obstante a decadência do direito da Autoridade  Administrativa 
constituir em  definitivo o credito tributário, ern razão da inocorrincia de decisão tempestiva 
nos termos do que determina o artigo 24, da Lei ti.° 11.457/2007 o que certamente ensejará o 
acolhimento da preliminar retro, porém por amor ao debate e honra ao patrocínio, o Recorrente 
não pode deixar de adentrar no  mérito  da decisão; 

- que uma vez apresentados os recibos nos termos da lei, como o Recorrente 
fez tempestivamente despicienda à exigência de outros documentos que comprovem o efetivo 
pagamento das despesas médica, não havendo  previsão  legal que determine que os recibos 
devam estar vinculados a cheques ou outro documento  hábil  que comprove o efetivo 
pagamento, o que reforça a necessidade de reforma do acórdão. 

't o Relatório. 

Voto  

Conselheiro Nelson Mallmann, Relator 
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0 presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade 
previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento 

A discussão neste colegiado se prende a preliminar de decadência e, no 
mérito,  a discussão se prende, exclusivamente, sobre deduções de despesas médicas. 

Quanto à  decadência  do direito de a Fazenda Pública constituir crédito 
tributário estou filiado a corrente que defende que a modalidade de lançamento a que se sujeita 
o imposto sobre a renda de pessoas físicas é a do lançamento por homologação, cujo fato 
gerador se completa no enceramento do ano-calendário, ou seja, em 31 de dezembro de cada 
ano-calendário.  

A decadência em  matéria  tributária consiste na inércia das autoridades fiscais, 
pelo prazo de cinco anos, para efetivar a constituição do crédito tributário, tendo por inicio da 
contagem do tempo o instante em que o direito  nasce. Durante o qüinqüênio, qualqUer 
atividade por parte do fisco em relação ao tributo faz com que o prazo volte ao estado original, 
ou seja, no caso de urn tributo cujo prazo para sua decadência esteja para ocorrer faltando um 
dia, e ocorrendo o lançamento por parte do fisco, não há mais que se falar em decadência. 

Inércia em matéria tributária é a falta de iniciativa das autoridades fiscais em 
tomar uma atitude para reparar a  lesão  sofrida Tal inércia, dia a dia, corrói o direito de agir, até 
que ele se perca — é a fluência do prazo decadencial.. 

E.. de se esclarecer, que  os fatos geradores das obrigações tributárias são 
classificados como  instantâneos  ou complexivos. 0 fato gerador instantâneo, como o próprio  
nome revela, di nascimento 6. obrigação tributária peta ocorrência de um acontecimento, sendo 
este suficiente por si só (imposto de renda na fonte). Em contraposição, os fatos geradores 
complexivos são aqueles que se completam após o transcurso de um determinado  período  de 
tempo e abrangem um conjunto de fatos e circunstâncias que, isoladamente considerados, são 
destituídos de capacidade para gerar a obrigação tributária exigivel. Este conjunto de fatos se 
corporifica, depois de determinado lapso temporal, em um fato imponivel. Exemplo clássico de 
tributo que se enquadra nesta classificação de fato gerador coniplexivo é o imposto de renda da 
pessoa física, apurado no ajuste  anual.  

Aliás,  a despeito da inovação introduzida pelo artigo 2 da Lei xi 7.713, de 
1988, pelo qual se estipulou que "o imposto de renda das pessoas  físicas  sera devido, 
mensalmente, à medida que os rendimentos e ganhos de capital forem recebidos", há que se 
ressaltar a relevância dos arts. 24 e 29 deste mesmo diploma legal e dos arts 12 e 13 da Lei n 
8.383, de 1991 mantiveram o regime de tributação anual (fato gerador complexivo) para as 
pessoas  físicas.  

Não  há dúvidas, que a base de calculo da declaração de rendimentos abrange 
todos os rendimentos tributáveis recebidos durante o ano-calendário diminuído  das deduções 
pleiteadas. 

Não é sem  razão  que o § 2° do art. 20  do decreto ri° 3.000, de 1999 — RIR/99, 
cuja base legal é o art. 20  da lei n° 8.134, de 1990, dispõe que: "0 imposto sera devido 
mensalmente ria medida em que  os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem 
prejuízo do ajuste estabelecido no art. 85". 0 ajuste de que trata o artigo 85 do RIR199 refere- 
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se à apuração anual do imposto de renda, da declaração de ajuste anual, relativamente aos 
rendimentos percebidos no  ano-calendário, 

Em relação ao  cômputo  mensal do prazo decadencial, como dito, 
anteriormente, é de se observar que a Lei n° 7.713, de 1988, instituiu, com relação ao imposto 
de renda das pessoas fisicas, a  tributação  mensal a medida que os rendimentos forem auferidos. 
Contudo, embota devido mensalmente, quando o sujeito passivo deve apurar e recolher o 
imposto de renda, o seu fato gerador continuou sendo anual . Durante o decorrer do  ano-
calendário o contribuinte antecipa, mediante a retenção na fonte ou por meio de pagamentos 
espontâneos e obrigatórios, o imposto que será apurado em definitivo quando da apresentação 
da Declaração de Ajuste Anual, nos termos, especialmente, dos artigos 9° e 11 da Lei n° 8134, 
de 1990. E nessa oportunidade que o fato gerador do imposto de renda estará concluido. Por ser 
do tipo complexivo, segundo a classi ficação doutrinaria, o fato gerador do imposto de renda 
surge completo no último dia do  exercício  social. Só então o contribuinte pode realizar os 
devidos ajustes de sua situação de sujeito passivo, considerando os rendimentos auferidos, as 
despesas realizadas, as deduções legais por dependentes e outras, as antecipações feitas e, 
assim, realizar a Declaração de Imposto de Renda a ser submetida à homologação do Fisco. 

Ora, a base de  cálculo  da declaração de rendimentos abrange todos os 
rendimentos tributáveis recebidos durante o ano-calendário. Desta forma, o fato gerador do 
imposto apurado relativamente aos rendimentos sujeitos ao ajuste anual se perfaz ern 31 de 
dezembro de cada ano. 

No caso em discussão, vale a pena traçar alguns  comentários acerca do 
denominado lançamento por homologação, previsto no art. 150, caput, do  Código Tributário 
Nacional, no qual o contribuinte auxilia ostensivamente a Fazenda Pública na atividade do 
lançamento, cabendo ao fisco realizá-lo de modo privativo, homologando-o, conferindo a sua 
exatidão. Verifica-se, que o grau de participação do particular nesta espécie de lançamento 
atinge nivel de suficiência capaz de compor a  pretensão tributária limitando-se a autoridade 
administrativa competente  tão-somente  a uma atividade de controle a posteriori do 
procedimento de apuração exercido 

No lançamento por homologação, o direito subjetivo da Fazenda Nacional em 
constituir  créditos tributários decai em cinco anos a contar da ocorrência do fato imponivel, nos 
termos do art. 150, § 4° do Código Tributário Nacional. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que o prazo decadencial para 
Fazenda Pública constituir crédito  tributário  no lançamento por homologação é de 5 (cinco) 
anos a contar da  ocorrência  do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação. 

Por outro lado, nos precisos termos do artigo 150 do  Código Tributário 
Nacional, ocorre o lançamento  por homologação quando a legislação atribui ao sujeito passivo 
o dever de antecipar o pagamento sem  prévio  exame da autoridade administrativa, a qual, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida, expressamente a homologa. Inexistindo 
essa homologação expressa,  ocorrerá  ela no prazo de 05(cinco) anos, a contar do fato gerador 
do tributo . Com  outras palavras, no lançamento por homologação, o contribuinte apura o 
montante e efetua o recolhimento do tributo de forma definitiva, independentemente de ajustes 
posteriores. 

Ora, o próprio Código Tributário Nacional fixou  períodos  de tempo 
diferenciados para atividade da administração tributária. Se a  regra  era o lançamento por 
declaração, que pressupunha atividade previa do sujeito ativo, determinou o art. 173 do 
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Código, que o prazo qüinqüenal teria inicio a partir "do dia primeiro do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado", imaginando um tempo  hábil  para que 
as informaç6es pudessem ser compulsadas e, com base nelas, a administração tributária 
preparasse o lançamento. Essa é a regra básica da decadência .  

De outra parte, sendo exceção o recolhimento antecipado, fixou o Código,  
também,  rega excepcional de tempo para a prática dos atos da administração  tributária,  onde 
os mesmos cinco anos já não mais dependem de uma carência para o inicio da contagem, uma 
vez que não se exige a  prática  de atos administrativos prévios .  Ocorrido o fato gerador', já nasce 
para o sujeito passivo A obrigação de apurar e liquidar o crédito  tributário,  sem qualquer 
participação  do sujeito ativo que, de outra parte, já tem o direito de investigar a regularidade 
dos procedimentos adotados pelo sujeito passivo a cada fato gerador, independente de qualquer 
informação ser-lhe prestada. E o que  está  expresso no § 4°, do artigo 150, do CTN. 

Nesta ordem, é de se refutar, também, o argumento daqueles que entendem 
que só pode haver homologação se houver pagamento e, por conseqüência, como o lançamento 
efetuado pelo fisco decorre da falta de recolhimento de imposto de renda, o procedimento 
fiscal não mais estaria no campo da homologação, deslocando-se para a modalidade de 
lançamento de ofício, sample sujeito A regra geral de decadência do art. 173 do  Código  
Tributário Nacional. 

E fantasioso. Em primeiro lugar, porque não é isto que está escrito no caput 
do art, 150 do CTN, cujo comando não pode ser sepultado na vala da conveniência 
interpretativa, porque, queiram ou não, o citado artigo define com todas as  letras  que "o 
lançamento por homologação (...) opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa". 

O que é  passível  de ser ou não homologada é a atividade exercida pelo sujeito 
passivo, em todos os seus contornos legais, dos quais sobressaem os efeitos tributários Limitar 
a atividade de homologação exclusivamente à quantia paga significa reduzir a atividade da 
administração tributária a uni nada, ou a um procedimento de obviedade absoluta, visto que 
toda quantia ingressada deveria ser homologada e, a  contrário  sensu, não homologando o que 
não está pago. 

Em segundo lugar, mesmo que assim não fosse, é certo que a avaliação da 
suficiência de urna quantia recolhida implica, inexoravelmente, no exame de todos os fatos 
sujeitos A tributação, ou seja, o procedimento da autoridade administrativa tendente 
homologação fica condicionado ao "conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 
na linguagem do próprio CTN". 

Faz-se necessário lembrar, que a homologação do conjunto de atos praticados 
pelo sujeito passivo não é atividade estranha A fiscalização federal. 

Ora, quando o sujeito passivo apresenta declaração com prejuízo fiscal num 
exercício e a fiscalização reconhece esse resultado para reduzir matéria a ser lançada em 
período subseqüente, ou no mesmo  período -base, ou na area do IPI, com a apuração de saldo 
credor num determinado  período  de apuração, o que traduz  inexistência  de obrigação a cargo 
do sujeito passivo Ao admitir tanto a redução na matéria lançada como a  compensação  de 
saldos em  períodos  subseqüentes, estará a fiscalização homologando aquele resultado, mesmo 
sem pagamento. 
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Assim sendo, ainda que lido haja pagamento, ocorrendo o fato imponivel, isto 
e, nascida à obrigação tributária, após o decurso de 5 (cinco) anos considera-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito  tributário  se a  Fazenda, nesse período, 
permanecer silente, privilegiando o principio que o direito não socorre ao que dorme. 

Não há dúvidas, de que o legislador tributário, com a criação do  lançamento 
por homologação, procurou uma forma de contornar a problemática da estrita vinculação do 
ato de lançamento à autoridade administrativa (dai a impossibilidade no direito pátrio de se 
falar no impropriamente denominado "autolançamento") a despeito da existência de tributos 
cuja natureza exige a sua apuração, quantificação e, conforme o caso, o seu recoLhimento, sem 
prévia manifestação da administração (exs: tributos sujeitos á retenção na fonte e os impostos 
indiretos, tais como o ICMS e o LPI) A doutrina, no entanto, diante à  insuficiência  da 
construção normativa engendrada pelo legislador tributário, identifica contradições e 
incoerências no tratamento da  matéria. 

Da mesma forma, não há dúvidas, que a homologação expressa ou tácita 
termina sendo a forma pela qual o fisco, concordando com a apuração realizada pelo 
contribuinte, realiza o lançamento tributário 

do tributo. I 

	Assim, objeto da homologação é a atividade de apuração, e não o pagamento 

a atividade que, diante de determinada situação de fato, a firma existente o 
tributo e apura o montante devido, ou afirma inexistente o tributo e assim ausente a 
possibilidade de constituição de crédito tributário, E aquela atividade que, sendo privativa da 
autoridade administrativa, é em certos casos, por força de lei, desenvolvida pelo contribuinte e 
assim, para que possa produzir os efeitos  jurídicos  do lançamento carece da homologação. 
Com  esta a autoridade faz sua aquela atividade de fato desempenhada pelo contribuinte. Assim, 
se o contribuinte fez a apuração e informou o valor do tributo ao fisco, prestando a informação 
(DCTF, GIA, etc.), a autoridade administrativa pode fazer o lançamento, simplesmente 
homologando aquela apuração feita pelo contribuinte, e se não houve o pagamento, notifica-lo 
para pagar, tal como se houvesse terminado um procedimento administrativo de lançamento de 
oficio. 

Não obstante o art. 150, ern seu parágrafo primeiro,  refira-se  à homologação 
do lançamento, e em seu parágrafo quarto contenha a expressão "considera-se homologado o 
lançamento", na verdade não sa homologa o lançamento, pois o lançamento, nesta hipótese, 
consiste precisamente na homologação.Homologação da atividade de apuração ou 
determinação do valor do tributo e, sendo o caso, da penalidade, que a final consubstanciam o 
credito tributário. 0 que existe antes da homologação não 6, em termos  jurídicos,  um 
lançamento . Toda  a atividade material  desenvolvida  pelo contribuinte para a determinação do 
valor devido ao fisco não 6, do ponto de vista rigorosamente  jurídico, o lançamento, pois esta é 
atividade privativa da autoridade administrativa. Atividade que, em se tratado de lançamento 
por homologação, consiste simplesmente  na homologação, (t certo que o § 1°, do art, 150, 
referindo-se h. homologação do lançamento, parece admitir que se deva considerar a atividade 
de apuração, desenvolvida pelo contribuinte, coma lançamento. Cuida-se, porém, de simples 
impropriedade terminológ,ica. A palavra lançamento, ai, está empregada no sentido de apuração 
do valor do tributo. Não no sentido técnico jurídico de constituição do credito tributário) 

Neste momento, acreditamos ser interessante fazer uma abordagem nas 
formas de interpretações existentes: 

I  SAKAKIHARA, 1999, p. 584 
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A) Sujeito passivo apura e recolhe integralmente ou parcialmente o 
tributo devido: Quando o sujeito passivo apura o valor devido, e recolhe integralmente o 
tributo, trata-se da situação fitica ideal que o legislador previu ao contemplar com um lapso 
temporal menor para a ocorrência da decadência 	a  própria essência  do lançamento por 
homologação. 0 dies a quo, ou o termo inicial para contagem do prazo decadencial, é a partir 
do fato gerador .  Como suporte fade° no do artigo 150, § 4.° do CTN. Quando o recolhimento 
menor que o valor devido, ou seja, é parcial o posicionamento predominante na doutrina leva a 
considerar a  hipótese como similar à anterior Ou seja, independente se o recolhimento for 
integral ou parcial, o termo inicial para contagem se inicia da ocorrência do fato gerador. 

B) Sujeito passivo apura e não recolhe o tributo devido: Essa hipótese 
provoca divergência na doutrina dependendo do entendimento adotado com relação ao objeto 
da homologação. Quando o objeto (la homologação é o pagamento, e não ocorrendo, a regra a 
ser aplicada é do artigo 173, I do CTN, sendo o termo inicial para contagem do prazo 
decaciencial o primeiro dia do  exercício  seguinte. Se, por acaso, o objeto da homologação é o 
procedimento realizado pelo sujeito passivo inclina-se a aceitar que o termo  inicial obedecerá 
ao artigo 150, § 4.° do CTN. 

C) Sujeito passivo não apura e não recolhe o tributo devido: Nessa 
situação, independentemente do posicionamento adotado com relação ao objeto da 
homologação, existem aqueles, que entendem que não hi o que se homologar e nestes casos o 
Fisco deveria utilizar o lançamento de oficio, onde o dies a quo, para contagem do prazo 
decadencial é o primeiro dia do  exercício  seguinte, na forma do artigo 173, 1 do CTN. 

Entretanto, a minha posição pessoal é que objeto da honiologaçãO é a 
atividade exercida pelo contribuinte, e não o procedimento de apuração ou o pagamento do 
tributo, Aliás, esta é a posição  majoritária  no Conselho de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda, órgão julgador de segunda instáncia dos processos em  matéria tributária na area 
federal, conforme os  acórdãos  abaixo relacionados: 

IRPF - DECADÊNCIA — TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO - A regra de incidência de cada tributo 
é que define a sistemática de seu lançamento. O pagamento do 
tributo é iírelevante para a caracterização da natureza do 
lançamento tributário O imposto de renda pessoalisica é tributo 
que amolda  à  sistemática prevista no art 150 do CTN. 
chamado lançamento por homologação, de forma que o prazo 
decaciencial é o previsto no parágrafo 40  do referido dispositivo. 
Recorrente FAZENDA NACIONAL. Recorrida 1 4'  ('AMARA 
DO 1° CONSELHO DE COIVTRIBUINTES, Sessão de 22 de 
setembro  de 2005. Acórdão n°: CS.RF/04-00.1.25. 

DECADÊNCIA — LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO — Os 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa amoldam-se à sistemática de lançamento por 
homologação, prevista no art, 150 do CTN, hinótese em que o 
prazo decadencial tem como termo inicial a data da ocorrência 
do fato gerador. A ausência de recolhimento não desnatura o 
lançamento, pois o que se homologa é a atividade exercida pelo 
sujeito passivo, da qual pode resultar ou não o recolhimento de 
tributo. Preliminar' de decadência acolhida. Recurso especial da 
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Fazenda Nacional conhecido e não provido,Sessão de: 11 de 
agosto de 2003. Acórdão n° CSRF/01-04 603 

Necessário ressaltar, que o art. 150 § 4° do cal excepciona de sua contagem 
os casos em que se constatarem procedimentos dolosos,  fraudulentos  ou de simulação. Nestes 
casos não se  observará  a contagem do prazo a partir do fato gerador. 

No que tange à fraude, merece transcrição à lição de  SÍLVIO  RODRIGUES 
(Direito Civil. Sao Paulo: Saraiva, 1995, p. 226): 

Age on fraztde h lei a pessoa que, para burlar principio cogente, 
usa de procedimento aparentemente licito Ela altera 
cleliberadamente a situação de fato em que se encontra, para 
fugir à incidência da norma O sujeito se coloca simuladamente 
em uma situação em que a lei não o atinge, procurando livrar-se 
de seus efeitos. 

A simulação consiste  na "prática de ato ou negócio que esconde a real 
intenção" (SILVIO DE SALVO VENOSA, Direito Civil. sat) Paulo: Atlas, 2003, p 467), sem 
necessidade de prejuízo a terceiros (2003, p. 470). 

A verificação do fato de determinada vontade tendente a ocultar a ocorrência 
do fato gerador ou encobrir suas reais  dimensões,  manifestada de forma efetiva na consecução 
distorcida das obrigações formais do contribuinte, serve como base material para a verificação 
da existência de dolo, fraude ou simulação. 

Assim, a configuração desse  ilícito  interessa ao direito  tributário  na medida 
em que colabora na determinação da regra da decadência  aplicável  ao caso concreto, 

O fato jurídico da existência ou não de dolo, fraude ou simulação (parte final 
do art 150, § 4°, do CTN) deve, pia consecução dos objetivos estabelecidos nestes 
dispositivos, ser  constituída  na via administrativa, determinando, desse modo, a 
obrigatoriedade do lançamento de ofício (art. 149, VII, do CTN) ou a impossibilidade da 
extinção do crédito pela homologação  tácita,  Deve-se observar que a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação so é relevante nos casos de efetivo pagamento antecipado. Se não houver 
pagamento antecipado, seja porcine o contribuinte não o efetuou, ou porque o tributo por sua 
natureza se sujeita ao lançamento de oficio, o dolo, a fraude e a simulação  hão  de ser apurados 
no procedimento administrativo de fiscalização realizado de oficio, não servindo como 
hipóteses determinantes no prazo diferenciado de  decadência.  

Nestes casos o Código  Tributário Nacional não fixa um prazo especifico para 
operar a decadência, exigindo um esforço enorme do hermeneuta para a solução dessa  questão  
sem deixar, no entanto, de atender, também, o principio da segurança nas relações  jurídicas,  de 
modo que os prazos não fiquem ad eternum ern aberto. Os prazos do Direito Civil são 
inaplicáveis por serem específicos As relações de natureza particular_ 

A solução mais adequada e pacifica nos tribunais superiores é no sentido de 
se aplicar A regra do art 173, I (exercício seguinte) para os casos do art. 150, § 4° do CTN 
(lançamento por homologação); e a regra do art. 173, parágrafo  único  do CTN nos demais 
casos — lançamento não efetuado em época  própria  ou a partir da data da notificação de medida 
preparatória do lançamento pela Fazenda Pública. 
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Embora o prejuízo a terceiro, que, no caso, é a Administração Pública, não 
seja requisito desses  vícios, o fato é que, conforme  já dito acima, não se concebe que alguém 
deles se utilize sem interesse econômico. 

Por isso, ainda que tenha havido pagamento, a existência de dolo, fraude ou 
simulação causa suspeita, razão pela qual o Código Tributário Nacional impede a extinção do 
crédito  tributário  no caso da ocorrência desses  ilícitos. 

É nessa linha que autores como JOSE., SOUTO MAIOR BORGES, 
mencionado por EURICO MARCOS DINIZ DI SANTI (Decadência e Prescrição no Direito 
Tributário. São Paulo: Max Lornonad, 2001, p. 165), assinala que ao direito tributário o que 
importa não é o dolo, a fraude ou a simulação, mas seu resultado 

Quanta a isso, vale lembrar o que  dispõe o art. 136 do  Código Tributário 
Nacional, verbis: 

Art 136. Salvo disposição de lei em contrário, a 
responsabilidade por infrações da legislação tributária 
independe da intenção do agente ou do responsável e da 
efetividade, natureza e extensão  dos efeitos do ato 

Isso, obviamente, não afasta a aplicação de eventuais sanções 
especificamente pelas condutas dolosas, fraudulentas ou simuladas, conforme se infere, por 
exemplo, da Lei Federal n.° 8.137, de 1990, e do art. 137 do próprio Código Tributário 
Nacional. 

Sem embargo da exposição feita nesse  tópico, costuma-se apontar nessa parte 
final do § 4.° do art. 150 do CTN uma lacuna, uma vez que não haveria tratamento legal quanto 
ao prazo para lançar quando presente dolo, fraude ou simulação (LUCIANO AMARO. Direito 
Tributário Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2002, p. .356; p. 394). 

Seguindo esse entendimento, alguns doutrinalores defendem que se deveria 
aplicar, por analogia, a regra do art, 173, I, do CTN. 

Assim, por exemplo, PAULO DE BARROS CARVALHO (Curso de Direito 
Tributário São Paulo: Saraiva,1996, p. 291): 

b) falta de recolhimento, integral ou parcial, de tributo, cometida 
corn dolo,  fraude  ou  simulação — o trot° de tempo para a 
formalização da exigência e para a aplicação de penalidades é 
de cinco anos, contados do primeiro dia do  exercício  seguinte 
aquele em que o lançamento poderia ter sido realizado 

Assim sendo e tendo em vista, que o Código Tributário Nacional, como 
norma complementar a Constituição, é o diploma legal que detém legitimidade para fixar o 
prazo decadencial para a constituição dos  créditos tributários pelo Fisco e inexistindo regra 
especifica, no tocante ao prazo decadencial aplicável aos casos de evidente intuito de fraude 
(fraude, dolo, simulação ou conluio)  deverá  ser adotada a  regra  geral contida no artigo 173 do 
CTN, tendo ern vista que nenhuma relação juridico- tributária poderá protelar-se 
indermidamente no tempo, sob pena de insegurança  jurídica. 
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No caso em exame,  considerando  que a autoridade lançadora imputou a 
multa de lançamento de oficio normal de 75%) e o fato gerador ocorreu em 31/12/2002, o 
lançamento poderia ter sido efetuado a partir do  ano-calendário  de 2002, tendo o prazo  
decadencial iniciado em 31/12/2002, vencendo-se em 31/12/2007 e a ciência do  lançamento  se 
deu em 04/10/2007 (fls. 30), afastada esta a preliminar de decadência suscitada pelo recorrente. 

No mérito a controvérsia se tesume sobre as deduções de despesas médicas 
da base de cálculo do imposto de  renda.  

Alega a autoridade julgadora em primeira instância, que em relação as 
despesas efetuadas .  nenhum documento foi apresentado que demonstrasse a efetiva prestação 
dos serviços Por seu turno o impugnante traz extenso arrazoado de matéria de direito, sem 
contudo, apresentar qualquer documento hábil a desfazer a convicção Fiscal para o lançamento 

Para a solução da presente lide se faz necessário invocar a Lei n° 9,250, de 
1995, verbis: 

Art. 8" A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário 
sera a diferença entre as somas • 

(.. ) 

II  — dos deduções  relativos'  

a,) aos pagamentos efetuados, no ano calendário, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiálogos, terapeutas 
ocupacionais e hospitais, bem coino as despesas com amines 
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 
próteses ortopédicas e dentárias; 

b) a pagamentos efetuados a estabelecimento de ensino 
relativamente a educação pré-escolar, de 1° e 2 0  e 3 0  graus, 
cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e 
de seus dependentes, até o limite individual de RS 1.700,00 (um 
mil e setecentos reais); 

c) à quantia de R$ 1 080,00 (ion mil e oitenta reais) por 
dependente; 

d) as contribuições para a Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 

e) as contribuições para as entidades de previdência privada 
domiciliadas no Pais, cujo Onus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear beneficias complementares assemelhados 
aos da Previdência Social; 

J,) as  importâncias  pagas a titulo de pensão alintenticia em face 
das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de 
decisão  judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive 
a prestação de alimentos provisionais; 

g) as despesas escrituradas no Livro CaLta, previstas nos 
incisos I a III do art 60  da Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 
1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 
leiloeiros e dos titulares de seiviços notariais e de registro. 
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§ 2"O disposto na  alínea  "a" do inciso II,' 

I) - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas 
domiciliadas no Pals, destinados a cobertura de despesas com 
hospitalização, módicas e odontológicas, bem como a entidades 
que a%,egurem direito de atendimento ou ressarcimento de 
despesas  da mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, 
relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com 
indicação do nome, endereço e número de  inscrição  no Cadastro 
de Pessoas  Físicas CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de 
documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo 
qual  foi efetuado o pagamento; 

TV - não se aplica as despesas ressarcidas por entidade de 
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas corn aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário 
medico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

§ 3° As despesas médicas e de educação dos alimentados, 
quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento 
de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, 
poderão  ser deduzidas pelo alitnentante  na determinação  da 
base de calculo do imposto de renda na declaração, observado, 
no caso de despesas de educação, a limite previsto na  alínea "b" 
do inciso If deste artigo.. 

(. 

Art. 35 Para efeito do disposto nos arts. 4°, inciso III, e 8°, 
inc:so  II,  alínea  "c" poderão ser considerados como 
dependentes: 

I-  o cônjuge, 

- o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em 
comunt por mais de cinco anos, ou por período menor se da 
união resultou filho; 

III - a filha, o ,filho, a enteada ou enteado, até 21 anos, ou de 
qualquer idade quando incapacitado fisica ou mentalmente para 
o trabalho;.  

IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e 
eduque e do qual detenha a guarda 

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 
anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de 
qualquer idade quando incapacitado jisica ou mentalmente para 
o trabalho, 
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VI — os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram 
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção 
mensal; 

VII — o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor 
ou curador. 

§ 1° Os dependentes a que se referem os incisos. III e V deste 
artigo poderão ser assim considerados quando maiores até 24 
anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de 
ensino superior ou escola técnica de segundo grout 

§ 2' Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser 
considerados por qualquer um dos cônjuges 

§ 3° No caso de filhos de pais separados, poderão ser 
considerados dependentes os que ficarein sob a guarda do 
contribuinte, em cumprimento de  decisão  judicial ou acordo 
homologado judicialmente. 

§ -4" È vedada a dedução concomitante do montante referente a 
um mesmo dependente, na determinação da base de cálculo do 
imposto, por mais de um contribuinte. 

Como visto da legislação de regência, existe a possibilidade de se deduzir da 
base de  cálculo  do imposto de renda da pessoa física algumas despesas realizadas pelo 
contribuinte. 

Não tenho dúvidas, que legislação de regência, acima transcrita, estabelece 
que na declaração de ajuste anual poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto  de  
renda os pagamentos feitos, no  ano-calendário,  a médicos, dentistas,  psicólogos,  
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos, restringindo-se aos pagamentos 
efetuados pelo contribuinte relativo ao seu tratamento e ao de seus dependentes. Sendo que esta 
dedução fica condicionada ainda a que os pagamentos sejam especi ficados e comprovados, 
com indicação do nome, endereço e CPF ou CGC de quem os recebeu, podendo na falta de 
documentação, ser feita indicação de cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

Como,  também,  não tenho dúvidas que a autoridade fiscal, em caso de 
'dúvidas ou suspeição quanto  à  idoneidade da documentação apresentada, pode e deve perquirir 
se os serviços efetivamente foram prestados ao declarante ou a seus dependentes, rejeitando de 
pronto aqueles que não identificam o pagador, os serviços prestados ou não identificam na 
forma da lei os prestadores de serviços ou quando esses não são considerados como dedução 
pela legislação. Recibos, por si so, não autorizam a dedução de despesas, mormente quando 
sobre o contribuinte recai a acusação de utilização de documentos inidâneos. 

É. evidente, que a principio, a prova definitiva e incontestável  da prestação de 
serviços de  saúde é feita com a apresentação de documentos que comprovem a sua realização, 
como radiografias, receitas medicas, exames laboratoriais, notas fiscais de aquisição de 
remédios e outras, fichas clinicas. So posso concordar, que somente são  admissíveis,  em tese, 
como dedutiveis, as despesas médicas que se apresentarem com a devida comprovação, com 
documentos  hábeis e idôneos, Como, também, se faz necessário, quando intimado, comprovar 
que estas despesas correspondem a serviços efetivamente recebidos e pagos ao prestador. 
simples lançamento na declaração de rendimentos pode ser contestado pela autoridade 
lançadora. 
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Tendo ern vista o precitado art. 73, cuja matriz legal é o § 30  do art. 11 do 
Decreto-lei n° 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a 
comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o anus probatório. Mesmo que a norma 
possa parecer, em tese,  discricionária,  deixando a juizo da autoridade lançadora a iniciativa. 

A inversão legal do Onus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para 
o suplicante o ônus de comprovação e justificação das deduções, e, não o fazendo, deve 
assumir as conseqüências legais, ou seja, o não cabimento das deduções, por falta de 
comprovação e justificação Também importa dizer que o Onus de provar implica trazer 
elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. 

As despesas medicas, assim como todas as demais deduções, dizem respeito 
h base de  cálculo  do imposto que, h. luz do disposto no art. 97, IV, do Código Tributário 
Nacional, estão sob reserva de lei em sentido formal. Assim, a intenção do legislador foi 
permitir a dedução de despesas corn a manutenção da saúde humana, podendo a autoridade 
fiscal perquirir se os serviços efetivamente foram prestados ao declarante ou a seus 
dependentes, rejeitando de pronto Aqueles que não identificam o pagador, os serviços prestados 
ou não identificam na forma da lei os prestadores de serviços ou quando esses não sejam 
habilitados. A simples apresentação de recibos por si só não autoriza a  dedução, mormente 
quando, intimado, não faz prova efetiva de que os serviços foram prestados .  

Ora, o recorrente informou em sua Declaração de Ajuste, que no ano de 2002 
despendeu com despesas medicas o importe de R$ 24.389,60, despesas estas contumaz 
conforme informado pela autoridade julgadora de primeira instfincia 

É. de se observar que durante a fase de fiscalização nada comprovou e com a 
Impugnação trouxe, o recorrente, copias de documentos (fls.09/29), dos quais se extraem os 
seguinte dados: R$ 3.150.00 — Nota Fiscal - tratamento odontológico; R$ 2.240,00 — (8 
recibos) tratamento odontológico, todos recibos sem endereço; R.$ 9.372,00 - (12 recibos) 
tratamento fisioterapeutico, todos sem endereço. Total geral de RS 14.762,00. Sendo que no 
Auto de Infração indica uma glosa do valor total de R$ 24.389,60 pleiteado como dedução de 
despesas medicas, no entanto, os pretensos comprovantes juntados somam o valor de R$ 
14.762,00, restando R$ 9.627,60 sem qualquer defesa. 

Já observou a autoridade julgadora de primeira  instância,  que dos 
documentos apresentados, um refere-se a Nota Fiscal, e como é sabido nota fiscal não é valida 
como recibo, portanto, não faz prova de quitação do valor nela  consignado; os 8 (oito) recibos 
indicando tratamento odontológico e os 12 (doze) recibos referindo-se a tratamento 
fisioterapeutico foram preenchidos pela mesma pessoa,  estão sem indicação dos endereços dos 
profissionais, e todos apresentados sem a comprovação da efetivação dos serviços e dos 
pagamentos, conforme solicitados pela autoridade lançadora. 

Disto tudo resta concluir que as despesas médicas, assim como todas as 
demais deduções, dizem respeito a base de cálculo do imposto que, h. luz do disposto no art. 97, 
IV, do Código Tributário Nacional,  estão  sob reserva de lei em sentido formal. Assim, a 
intenção do legislador foi permitir a dedução de despesas com a manutenção da  saúde  humana, 
podendo a autoridade fiscal perquirir se os serviços efetivamente foram prestados ao declarante 
ou a seus dependentes, rejeitando de pronto  àqueles que não identificam o pagador, os serviços 
prestados ou não identificam, na forma da lei, os prestadores de serviços  ou quando esses não 
sejam habilitados. A simples indicação na Declaração de Ajuste Anual das despesas medicas 
por si só não autoriza a dedução, mormente quando o contribuinte, sob procedimento fiscal, 
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deixa de apresentar a documentação hábil e idônea que comprove que cumpriu os requisitos 
determinados pela legislação de regência.. 

Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento  sobre  todas 
as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido de rejeitar 
a arguição de decadência suscitada pelo recorrente e, no  mérito,  negar provimento ao recurso 

(Assinado digitalmente) 
Nelson Mallmann 
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